
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Regulamenta o 4º do art. 239 da Constituição, 

para dispor sobre a contribuição adicional para 

custeio do seguro desemprego em função de 

rotatividade da mão de obra. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os empregadores cujo índice de rotatividade da mão de 

obra seja superior ao índice médio de rotatividade de seu setor de atividade 

econômica devem recolher contribuição adicional para o custeio do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador (FAT), incidente sobre o total das remunerações 

pagas, na seguinte proporção: 

I - 5% (cinco por cento), para os empregadores cujo índice de 

rotatividade seja, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) superior ao índice 

médio; 

II - 3% (três por cento), para os empregadores cujo índice de 

rotatividade seja entre 30% (trinta por cento) e 49% (quarenta e nove por 

cento) superior ao índice médio; 

III - 2% (dois por cento), para os empregadores cujo índice de 

rotatividade seja até 29% (vinte e nove por cento) superior ao índice médio. 

§ 1º Os percentuais de contribuição incidem sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, 

aos empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, 

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais 

sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 
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disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

§ 2º. Os percentuais indicados no caput são acrescidos de 2% 

(dois por cento) se o empregador possuir a seu serviço trabalhadores cuja 

contratação não tenha sido comunicada ao Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados (CAGED), em percentual igual ou superior a 10% (dez por 

cento) dos empregados, por estabelecimento. 

Art. 2º Os índices médios de rotatividade por setor de 

atividade econômica devem ser apurados e divulgados semestralmente pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme o disposto em 

regulamento, e devem ser estabelecidos individualmente em relação a todos 

os Estados e ao Distrito Federal. 

Art. 3º Na apuração dos índices de rotatividade devem ser 

excluídos da base de cálculo os trabalhadores cuja cessação do contrato de 

trabalho tenha ocorrido por qualquer das seguintes hipóteses: 

I - aposentadoria do empregado por idade ou por tempo de 

contribuição, quando o empregado tenha sido contratado nos cinco anos 

anteriores à concessão do benefício; 

II - aposentadoria do empregado por invalidez, cuja etiologia 

não seja relacionada ao trabalho; 

III - morte do empregado, cuja etiologia não seja relacionada 

ao trabalho; 

IV - cessação de contrato por prazo determinado, pelo advento 

do termo prefixado, pela execução dos serviços especificados ou pelo 

advento de acontecimento previsto no contrato; 

V - cessação de contrato de aprendizagem; 

VI - cessação de contrato de diretor sem vínculo empregatício; 
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VII - transferência do empregado para outra empresa 

pertencente ao mesmo grupo econômico; 

VIII - cessação da relação de trabalho do trabalhador 

temporário, em relação à empresa tomadora, desde que a contratação tenha 

sido de acordo com o disposto na Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 

Art. 4º A contribuição adicional para custeio do FAT deve ser 

apurada e recolhida anualmente, na forma de regulamento, admitindo-se 

seu parcelamento. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dando sequência ao esforço já anunciado por esta Casa de 

buscar a regulamentação das disposições constitucionais que demandam a 

edição de Leis para sua execução – esforço esse que perdeu, de certa forma, 

seu ímpeto, após as últimas eleições – gostaríamos de apresentar nossa 

contribuição, na forma da presente proposição.  

Trata-se de oferecer a necessária complementação legal ao art. 

239, § 4º, da Constituição da República, que determina que o 

financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o 

índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei. 

Podemos verificar facilmente que este é um dos mais notáveis 

dispositivos constitucionais cuja regulamentação ainda se queda por fazer, 

passados vinte e seis anos da promulgação da Constituição.  

O que nos parece curioso, além disso, é que a matéria foi, ao 

longo de todo esse tempo, objeto de poucas proposições para sua 

regulamentação, cuja apresentação se concentrou, por qualquer motivo, no 

triênio de 1989, 1990 e 1991, não sendo abordada desde então, ainda que 

um desses projetos, o Projeto de Lei Complementar nº 96, de 1989, do 
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Deputado Jorge Arbage, não tenha sido formalmente arquivado e esteja 

pronto para ordem do dia da Câmara dos Deputados desde 1995. 

Dada essa inércia legislativa, consideramos oportuno que o 

debate sobre essa questão seja reaberto, razão pela qual apresentamos a 

presente proposição. 

Em sua elaboração, tivemos por ponto de partida a intenção do 

Constituinte ao criar essa contribuição. Trata-se, fundamentalmente, de 

fazer com que os empregadores cujo procedimento conduza a uma 

desproporcional taxa de rotatividade da mão de obra sejam forçados a 

contribuir proporcionalmente para o custeio do seguro-desemprego. 

A contribuição adicional não deve ser considerada como uma 

forma de complementação de arrecadação, apenas, mas, sobretudo, como 

um instrumento social de incentivo à gestão responsável de pessoal e como 

forma de se evitar que o mau empregador externalize os custos de sua 

desídia, sobrecarregando o seguro-desemprego, em detrimento de seus 

empregados, de seus competidores e, por fim, de toda a sociedade, que é 

obrigada a arcar com maiores despesas. 

Por esse motivo, buscamos delimitar os pontos principais nos  

que tal contribuição deve se nortear.  

Inicialmente, destacamos que, por se tratar de medida de 

combate ao mau uso dos trabalhadores, encetamos sua incidência sobre a 

folha de pagamentos do empregador, como forma de ressaltar seu caráter 

punitivo e social. 

Determinamos, ainda, os critérios fundamentais de cálculo dos 

índices de rotatividade, que devem levar em consideração as 

especificidades da área de atuação econômica do empregador e do local 

onde desenvolvem suas atividades. 

Buscamos, além disso, definir, de forma  mais precisa 

possível, a base de apuração desses índices, de maneira a afastar a 

ocorrência de situações que podem gerar impacto negativo sobre índice de 

rotatividade de uma empresa.  
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Esse é o caso, por exemplo, da exclusão das aposentadorias 

por idade ou por tempo de contribuição da base de cálculo para os 

empregados admitidos até cinco anos antes da concessão do benefício, que 

se não fosse feita, apenaria o empregador que contratasse trabalhadores de 

idade mais avançada, próximos da aposentadoria. 

Sala das Sessões,  

Senadora Vanessa Grazziotin 

PCdoB/Amazonas 
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Legislação Citada 

 

 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

 ...................................................................................................................................  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

 ...................................................................................................................................  

 

Lei 6.019, de 3 de Janeiro de 1974 

 
Dispõe sobre o Trabalho Temporário nas 
Empresas Urbanas, e dá outras Providências 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas na 
presente Lei. 

Art. 2º - Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, para 
atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou à 
acréscimo extraordinário de serviços. 

Art. 3º - É reconhecida a atividade da empresa de trabalho temporário que passa a 
integrar o plano básico do enquadramento sindical a que se refere o art. 577, da Consolidação 
da Leis do Trabalho. 

Art. 4º - Compreende-se como empresa de trabalho temporário a pessoa física ou jurídica 
urbana, cuja atividade consiste em colocar à disposição de outras empresas, temporariamente, 
trabalhadores, devidamente qualificados, por elas remunerados e assistidos. 

Art. 5º - O funcionamento da empresa de trabalho temporário dependerá de registro no 
Departamento Nacional de Mão-de-Obra do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 6º - O pedido de registro para funcionar deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

S
F

/
1

5
2

8
3

.
7

5
1

8
3

-
9

9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art577
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art577


 
 

2 

a) prova de constituição da firma e de nacionalidade brasileira de seus sócios, com o 
competente registro na Junta Comercial da localidade em que tenha sede; 

b) prova de possuir capital social de no mínimo quinhentas vezes o valor do maior salário 
mínimo vigente no País; 

c) prova de entrega da relação de trabalhadores a que se refere o art. 360, da 
Consolidação as Leis do Trabalho, bem como apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação, fornecido pelo Instituto Nacional de Previdência Social; 

d) prova de recolhimento da Contribuição Sindical; 
e) prova da propriedade do imóvel-sede ou recibo referente ao último mês, relativo ao 

contrato de locação; 
f) prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 
Parágrafo único. No caso de mudança de sede ou de abertura de filiais, agências ou 

escritórios é dispensada a apresentação dos documentos de que trata este artigo, exigindo-se, 
no entanto, o encaminhamento prévio ao Departamento Nacional de Mão-de-Obra de 
comunicação por escrito, com justificativa e endereço da nova sede ou das unidades 
operacionais da empresa. 

Art. 7º - A empresa de trabalho temporário que estiver funcionando na data da vigência 
desta Lei terá o prazo de noventa dias para o atendimento das exigências contidas no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. A empresa infratora do presente artigo poderá ter o seu funcionamento 
suspenso, por ato do Diretor Geral do Departamento Nacional de Mão-de-Obra, cabendo 
recurso ao Ministro de Estado, no prazo de dez dias, a contar da publicação do ato no Diário 
Oficial da União. 

Art. 8º - A empresa de trabalho temporário é obrigada a fornecer ao Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra, quando solicitada, os elementos de informação julgados 
necessários ao estudo do mercado de trabalho. 

Art. 9º - O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora de 
serviço ou cliente deverá ser obrigatoriamente escrito e dele deverá constar expressamente o 
motivo justificador da demanda de trabalho temporário, assim como as modalidades de 
remuneração da prestação de serviço. 

Art. 10 - O contrato entre a empresa de trabalho temporário e a empresa tomadora ou 
cliente, com relação a um mesmo empregado, não poderá exceder de três meses, salvo 
autorização conferida pelo órgão local do Ministério do Trabalho e Previdência Social, segundo 
instruções a serem baixadas pelo Departamento Nacional de Mão-de-Obra. 

Art. 11 - O contrato de trabalho celebrado entre empresa de trabalho temporário e cada 
um dos assalariados colocados à disposição de uma empresa tomadora ou cliente será, 
obrigatoriamente, escrito e dele deverão constar, expressamente, os direitos conferidos aos 
trabalhadores por esta Lei. 

Parágrafo único. Será nula de pleno direito qualquer cláusula de reserva, proibindo a 
contratação do trabalhador pela empresa tomadora ou cliente ao fim do prazo em que tenha 
sido colocado à sua disposição pela empresa de trabalho temporário. 

Art. 12 - Ficam assegurados ao trabalhador temporário os seguintes direitos: 
a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de mesma categoria da 

empresa tomadora ou cliente calculados à base horária, garantida, em qualquer hipótese, a 
percepção do salário mínimo regional; 

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes de duas, 
com acréscimo de 20% (vinte por cento); 

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 
1966; 

d) repouso semanal remunerado; 
e) adicional por trabalho noturno; 
f) indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, 

correspondente a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido; 
g) seguro contra acidente do trabalho; 
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h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência Social, 
com as alterações introduzidas pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5º, item III, letra 
"c" do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973). 

§ 1º - Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência Social do trabalhador sua 
condição de temporário. 

§ 2º - A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar à empresa de trabalho 
temporário a ocorrência de todo acidente cuja vítima seja um assalariado posto à sua 
disposição, considerando-se local de trabalho, para efeito da legislação específica, tanto 
aquele onde se efetua a prestação do trabalho, quanto a sede da empresa de trabalho 
temporário. 

Art. 13 - Constituem justa causa para rescisão do contrato do trabalhador temporário os 
atos e circunstâncias mencionados nos artigos 482 e 483, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, ocorrentes entre o trabalhador e a empresa de trabalho temporário ou entre aquele e 
a empresa cliente onde estiver prestando serviço. 

Art. 14 - As empresas de trabalho temporário são obrigadas a fornecer às empresas 
tomadoras ou clientes, a seu pedido, comprovante da regularidade de sua situação com o 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 15 - A Fiscalização do Trabalho poderá exigir da empresa tomadora ou cliente a 
apresentação do contrato firmado com a empresa de trabalho temporário, e, desta última o 
contrato firmado com o trabalhador, bem como a comprovação do respectivo recolhimento das 
contribuições previdenciárias. 

Art. 16 - No caso de falência da empresa de trabalho temporário, a empresa tomadora ou 
cliente é solidariamente responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, no 
tocante ao tempo em que o trabalhador esteve sob suas ordens, assim como em referência ao 
mesmo período, pela remuneração e indenização previstas nesta Lei. 

Art. 17 - É defeso às empresas de prestação de serviço temporário a contratação de 
estrangeiros com visto provisório de permanência no País. 

Art. 18 - É vedado à empresa do trabalho temporário cobrar do trabalhador qualquer 
importância, mesmo a título de mediação, podendo apenas efetuar os descontos previstos em 
Lei. 

Parágrafo único. A infração deste artigo importa no cancelamento do registro para 
funcionamento da empresa de trabalho temporário, sem prejuízo das sanções administrativas e 
penais cabíveis. 

Art. 19 - Competirá à Justiça do Trabalho dirimir os litígios entre as empresas de serviço 
temporário e seus trabalhadores. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 3 de janeiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 
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